
L E 1 N2  570  

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito d6 

• 

	

	 Município de Rubinia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuiçEies legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

• 
	 eu sanciono e promulgo a sedlinte lei: 

Artigo 12  - Fica aberto no Poder Executivo Municipal, um cró 
dito adicional-especial no valor de Cr$450.000.000,00(quatrocentos 
cinquenta milhes de cruzeiros), destinados a suplementar as seguintes 
verbas do orçamento vigente, para fazer face aos encargos com obras de 
pavimentação asfáltica e construção de Guias e Sarjetas do Distrito ' 
de Esmeralda, neste Município: 
6. -OBRAS E SERVIÇOS 
6.2.-Logradouros Públicos 

4110-Obras e Instalaçoes(Construçao de Guias e 
Sarjetas 	  100.000.000,00 

4110-Obras e Instalaçoes(Construçao de Pavimen 
taçao as fáltica) 	  . 	 350.000.000,00  

Total das- Suplemençes 	450.000.000,00 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com a execução da pre-
sente lei, correrão 9 contf2, do excesso de arrecadação previstas para o 
corrente exercício. 

Artigo 32  - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi 
caçao, revogadas as disposiç3es em contrario. 

Rubinóia, 16 de nov-ro de 1 992 

ODAIR 	Á GARCIA 
Prefeito 

Publicada por af 	no lugar público de 

TARDI 
Administraçao 

L E I N2  571 
Dispõe sobre a fixação da Unidade Fiscal do Municipio(UFM), para 
lançamento ,de tributos municipais e sua respectiva conversão em UFK e 
dg, outras provid6sncias. 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito 
do Município de Rubinéia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - A Unidade Fiscal do Município(UFM) ó a unidade 
padrão a ser utilizada como base de cálculo de impostos, taxas, contri 
buiça'es de melhoria, acessórios e demais atividades fiscais e parafis-
cais do Município de Rubingia. 

Artigo 22  - É fixada em Cr$300.000,00(trezentos mil cruzei-
ros), o valor da Unidade Fiscal do Município. 

Parágrafo único - A partir do mes de fevereiro de 1.993 j‘n 
clusive, o valbr da Unidade Fiscal do Município será atualizada mes 
a m'ós pela variação do índice Nacional de Preços(INPC), da Fundaçao, 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística(IBGE), ou outro que 
venha a ser criado ou instituido pelo Governo Federal em substituição 
a este Índice. 
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